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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2023. 

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/02, 

Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as 

disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por 

meio do Sistema de Registro de Preços, que tem como objeto o 

registro de preços para aquisição de materiais de expedientes para a 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de 

Tuntum/MA, no dia 03 de novembro de 2023, às 09:00h (horário de 

Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da informação, 

site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 

Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na 

Rua Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-

000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web 

do Portal Licitanet – endereço https://www.licitanet.com.br/. 

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: 

cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum – MA, 19 de 

outubro de 2023. Robson Thiago Arrais Pereira Sousa - Pregoeiro. 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL AO CONTRATO N.º 297/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

CONTRATUAL AO CONTRATO N.º 297/2022. CONTRATANTE: O 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

08.921.445/0001-16. através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o nº 10.476.850/0001-14 

CONTRATADA: C. C. TAVARES SOARES, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.921.445/0001-16. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93. 1. DO OBJETO: 1.1. O 

presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração contratual do 

contrato firmado entre as partes, no dia 22/08/2022, para prorrogação 

do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, com 

fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 2. DA 

PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do 

Contrato nº 297/2022, por mais 12 (doze) meses, sendo de 22/08/2023 

a 22/08/2024, em razão das necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde. 3. DO VALOR: 3.1. O valor global firmado no contrato n.º 

297/2022 é R$ 124.987,40 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e 

oitenta e sete reais e quarenta centavos). 4. DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesas decorrentes do presente Termo 

Aditivo correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante 

do orçamento municipal para o exercício de 2023: 

10.122.0002.2023.0000; 10.122.0002.2024.0000; 

10.302.0015.2028.0000; 10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.39.00; 5. DA 

RATIFICAÇÃO: 5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 

cláusulas e condições do contrato Original. Tuntum – Maranhão, 22 de 

agosto de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA – 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

PORTARIA Nº 026, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação 

correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 268/23, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a empresa L & L PROMOÇÃO E 

PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA-ME, CNPJ nº 19.488.891/0001-03, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO 

DAS FESTIVIDADES QUE OCORRERÁ NO DIA 29 DE OUTUBRO 

DE 2023 EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO EVANGÉLICO NA 

CIDADE DE TUNTUM-MA, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal Karoline Paiva Mendes 1533 

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos 

do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

 

 

____________________________________________________ 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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